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PROJETO DE LEIN' dZ'P /2023

Dispõe.sobre &çriaçãQ do Conselho
Municipal de Resíduos Sólidos e dá outras
rovidências.

MARCIO GIJSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de

Jaguariúna, Estado de São Paulo etc

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga

a seguinte lei

Art. I' Fica criado o Conselho Municipal de Resíduos Sólidos - CMRS, de

caráter consultivo, com participação paritária entre governo municipal c segmentos da

sociedade civil, atuando com os princípios consagrados no Plano de Gestão Integrada dos

Resíduos Sólidos de Jaguariúna e na Lei Federal n' 12.305/2010 - Política Nacional de

Resíduos Sólidos

Art. 2' Ao Conselho Municipal de Resíduos Sólidos - CMRS compete

1 - debater as questões inerentes as políticas dc Resíduos Sólidos do

município ;

11 - acompanhar a implantação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos

Sólidos, analisando sobre as questões relativas à sua aplicação;

111 - articular as ações dos Conselhos Municipais que tenham cm scu escapo

questões relacionadas a resíduos sólidos, visando à integração e a compatibilização das

políticas;

IV - criar câmaras técnicas;

V - elaborar e aprovar seu regimento intcl'no

Parágrafo único. As câmaras técnicas poderão tratar, entre outros, dos

assuntos relativos a gestão de resíduos específicos de interesse da municipalidade, em

especial dos resíduos da construção civil e da cometa seletiva.

Art. 3' A nomeação e posse dos conselheiros será feita por ato do Prefeito

respeitada as regras estabelecidas nesta Lei, através de Decreto Regulamentador
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Art. 4' O Conselho Municipal de Resíduos Sólidos - CMRS será

constituído, de forma paritária, por representantes do poder público e da sociedade civil

organizada, a saber

1 - Dos Representantes do Poder Público:

a) uin representante da Secretaria dc Obras Serviços Públicos

b) uin representante da Secretaria de Meio Ambiente

c) um representante da Secretaria de Saúde;

d) um representante da Secretaria de Educação;

e) um representante da Secretaria dc Planejamento Urbano

f) uin representante clo Departamento de Fiscalização

11 - Dos representantes da Sociedade Civil

a) um representante de entidade do segmento empresarial de Jaguariúna;

b) um representante de instituições de ensino superior;

c) um representante do terceiro setor com atuação na área dc resíduos

sólidos;

d) um representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos e

Agrónomos de Jaguariúna;

e) um representante da Associação Comercial e Industrial de Jaguariüna;

f) um representante da Cooperativa de Trabalhos dos Recicladorcs de
Jaguariúna - CoopeÜ

Ai't. 5' Os membros do Conselho Municipal de Resíduos Sólidos CMRS

serão designados para uin mandato de 2 (dois) ttnos, sem remunertlção

$ 1' Aos ineinbros do Conselho Municipal de Resíduos Sólidos CMRS

não será permitido mais de 2 (dois) ]nandatos consecutivos

g 2' Para representação do Poder Executivo Municipal somente poderá

integrar o Conselho Municipal dc Resíduos Sólidos - CMRS: quem estiver em exercício

de função de emprego ou cargo efetivo, e não responder por outra entidade

$ 3' Para representação das entidades somente poderão ser indicados

mcinbros que não tenham vínculo cmpregatício caiu o Poder Executivo Municipal
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Art. 6' A coordenação do Conse]ho Municipal de Resíduos Sólidos

CMRS será presidida pelo Secretário Municipalda Secretaria de Obras c Serviços

Art. 7' A Diretoria Executiva do CMRS será constituída por um Presidente,

um vice-Presidente e uin Secretário escolhido através do escrutínio secreto entre os

representantes membros do Plenário

Art. 8' O mandato da Diretoria Executiva do CMRS será de 02

prorrogáveis por igual prazo a juízo do Poder Público c das entidades representativas

Art. 9' Nos 30 dias subsequentes à sua instalação, o CMRS elaborará o seu

regimento intimo, apresentando-o ao Preíêito para edição do decreto respectivo

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de siÁ puflicaçãcl

Prefeitura do Município de JaguariúngZ?os 5Jáe ab/il dr2023.
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Ofício DER-n' 008/2023

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, para apreciação e deliberação por parte dos

Nobres Vereadores, o apenso PROJETO DE LEI, que dispõe sobre a criação do Conselho

h.municipal de Resíduos Sólidos, e dá outras providências.

O objetivo desta proposta é o estabelecimento de instruções, indicações e de

procedimentos visando a implementação do Conselho, em conformidade com a Política Nacional

dos Resíduos Sólidos, aprovado pela Lei Municipaln' 2.335, de 18 de dezembro de 2015

A criação deste Conselho também atende uma das exigências do Índice dc

Efetividade dos Municípios do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo.

Não haverá criação ou aumento de despesas, razão pela qual desnecessária a

apresentação de estudo de impacto orçamentário-financeiro.

Assim esperamos a análise e aprovação unânime por esta respeitávelCasa de Leis

Atenciosamcnte.

MÁKCK) GUS7AV0 BERNARDES REIS
Prel'eito

\

;,i-,.!'S i'4 'j

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA



ⓔ Câmara Municipal de.l4
Estado de São Paulo

Comisuão Permanente de Obras, Planejamento, Serviços
Públicos, Atividades Privadas e Transporte

Jaguatiúna, 17 de Ntaio de 2023

Á Senhora PeIDa!!da.Sa!!!aula

Senhora Secretária

.À Comissão Permanente de Obras, Plancjamento, Serviços Públicos,

\tividades Privadas e Trítnsporte, solicitatn, sob a prerrogati\ a do \rtigo 71,

Incisa V], do Regimento interno da Cânaai-a l\municipal dc Jaguarlúna, vem

por intermédio deste, solicitar os bons oHcios de grossa Senhoria, parlt que

possa comparecer a esta Casa de ]-eis, para participar de uma reunião

)untamente com esta Comissão, no dia 29 de maio de 2023 (segunda-feira)

às 16h00, onde será abordado o seguinte prometo

$)rojeto de \-gi 0Z3jZaZ3 -- "Di9õe sobre a cúaçào do Cotiselbo & !niçipat de ResÍdl.tes

I'or gendt:za pedimos para quc confirme presença, abra\és do email
jurídico.camarajaguariuna@gmai].!giJc].!té o dia 23/05/2023

.*««:',"--""'/'l,~ )J(./\) ©,--
VERlllADOR WILIAN BARBOSA DO MORRINHO

Ptesidenre (# Comissão de Obras, PlancÍaincnto, Serviços Públicos
â.tividades Privaçlas'e

VEREADOR WANDEltÉEY TEODORO FILHO
Vice-Presidente da Cor'liissao de Obras, Planelamento, Serviços

Públicos, Aüvidades

W
CoílãRsão

EODORO

.s e Traia sporte

MUNIZ
Secretário dílCoinissão da Comiêsãd'de Obras, Planejamenco, Serviços

Públicos, Atividades Privadas e Transporte



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 023/2023

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE

LEI 023-2023

Autoria: EXCELENTÍSSIMO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIÜNA MARCIO GUSTAVO BERNARDER REIS.

Relatores: ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES ROMILSON
NASCIMENTO SILVA, SILVIO LIJIZ TELLES DE MENEZES E
WANDERLEY TEODORO FILHO.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do excelentíssimo Prefeito, Macio Gustavo Bemardcs

Reis, o Prometo de Lei 023-2023 dispõe sobre a criação do Conselho Nlunicipalde

Resíduos Sólidos e dá outras providências.

NaJusti6icativa, esclarcce o Prcfeito, que o objetivo desse prometo

de lei é o estabelecimento de instruções, indicações e de procedimentos visando a

implementação do Conselho, em conformidade com a Política Nacional dos

Resíduos Sólidos, aprox ado pela Lei Nlunicipal n' 2.335, de 18 de dezembro de

2015.

Relata anda que a criação do referido Conselho também atende a

uma das exigências do Índice de Efedvidade dos Municípios do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulc

Além disso, o Sr. Prefeito ressalta que não haverá criação ou
aumento de despesas, razão pela qual resta desnecessária a apresentação de

estudo de impacto orçamentado 6manceiío

Desta falta, competem as Comissões Permanentes, reunidas cm

conjunto, na fobia que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de

sua legalidade, oportunidade e conveniência

Verifica-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 023/2023, é legal

conveniente e oportuno. Estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário

Favorávelé o parecer

Câmara Municipal dc Jaguariúna, 07 de agosto de 2023

Pcla Comissão Permanente de l\leio Ambiente, l.}gÓ, Ocupação e Parcelamento
do Solos\V ..,ír

VEREADOR SiLViOIUiZ TELLES DE MENEZES
Presid

VEREADOR WANOKtÍLE'fTKODOKO FILHO
Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna ":=
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 023/2023

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES mE
CONSTITUIÇÃO, TUSTICA e REDACÂO: ORCAMENTO. FINANÇAS
e CONTABILIDADE: OBRAS. P].ANETAMENTO. SERVICOS
PtJBL[COS. AT]VIDA])ES PR]VADAS e TRANSPORTES E ME]O
AMBIENTE. IJSO. OCUPACÃO e PARCE].AMENTO DO SOLO ao
Prometo de Lei n' 023/2023.

Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES WALTER LIJIS TOZZI DE
CAMARGO, ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO, JOSÉ MUNIZ E
SILVIO LUIZ TELl:ES DE MENEZES.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Poder Executivo Municipal, o Prometo de Lei em
epígrafe dispõe sobre a criação do Conselho Municipalde Resíduos Sólidos

Na Justi6lcativa, há a explicação de que o prometo estabelece
instruções, indicações e procedimentos visando a implemcntação do Conselho,
em confonnidade com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos, aprovado pela
Lei Municipaln' 2.335, de 18 de dezembro de 2015

Ainda, a criação do Conselho Nlunicipal de Resíduos Sólidos
atenderia uma das exigências do Índice de Efetividade dos Nlunicípios do
Tdbunalde Contas do Estado de São Paulo. Acresccnta quc o prometo não criaria
ou aumentada despesas ao Município

Desta feita, competem as Comissões Pemianentes, reunidas em
conjunto, na fomla que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de
sua legalidade, oportunidade c con\ eniência

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em
razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da
Constituição Federal, o Prometo de Lei n.' 023/2023 tem natureza legislativa e,



⑤ Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 023/2023

quanto à sua iniciativa a competência é concorrente, na forma preceituada pelo
art. 16, da Lei Orgânica do Município.

Veri6lca-se, portanto, que o Prometo de Lei 023/2023 é legal,
conveniente e oportuno.

Diante do exposto, o ProjeEO de Lei sob o n' 023/2023 está apto a
scr apreciado pelo egrégio Plenário

Favorávelé o parecer.

Câmara Municipalde Jagualiúna, 18 dc agosto dc 2023.

Pela Comissão Permanent

VEREADOR

Câmara Municipal de Jaguariúly②

Vice Presidente

.É;â,$.*É=:.â.:;:ü-"
Secretád.o

Pela Comissão Pemlanente de Orçamento,

VEREADOR

VEREA.OOR
'7 ..N\',e

VEREADO

cbFi

④@m«AFO iOç
te

MARCOS PROÊNCIOE
Relator

R FRAN

2



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo⑤

Prometo de Lei n' 023/2023

Pela Comissão Pemianente de Obras, Planejamento, Serviços Públicos
Aüvidades Privadas e Transportes

VEREADOR WiLiAN BARBQSA no ORRINHO

TEODORO FILHOVEREADOR WAND
Vice -- Presidente

VrRrADÇJÉ4âSÉ MUNiZ

/

Secretáfid Relator

Pela Comissão
do Solo:

Permanente de M lte,

VEREADOR Tela.ES DE
Relatorres

iSÉ MUNIZ

VEREADOR WAN: FILHO

Uso, Ocupação e Parcelamento

VEREADI
Vic



Câmara Municioalde
Jaeuariúna

Estado de São Paulo

KMENDA
oz3Z2023.

Modifica-se a alínea "a" do inciso 11, do art. 4', do Prometo de Lei n
023/2023, que passa a vigorar com a seguinte redução:

(...)

a) Um representante da Ordem dos Advogados do Brasilda Subseçào de
Jaguariúna;

JUSTIFICATIVA

A presente emenda possui o condão de aprimorar a estrutura dos
Representantes da Sociedade Civil cm razão da importância das entidades
representativas deste Município.

Jaguariúna, 5 de setembro de 2023

VEREADOR ER: ;LTON MARCOS PROÊNCIO
L 1 1) t) E

#i<ESIDENTE ÍS TOZZIDE CAMARGO

VERE }OR WILIAN BARBOSA DO MORRIA'HO

ÃFRÕVADO
Contrár\os
Abstenções
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Câmara Municipal de Jaauariúna

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 023 /2023

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal
de.Resíduos Sólidos e dá outras providências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I' Fica criado o Conselho Municipalde Resíduos Sólidos - CMRS. de caráter

consultivo, com participação paritária entre governo municipal e segmentos da sociedade civil,
atuando com os princípios consagrados no Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de
Jaguariúna e na Lei Federaln' 12.305/2010 - Política Nacionalde Resíduos Sólidos

Art. 2' Ao Conselho Municipalde Resíduos Sólidos - CMRS compete:
debater as questões inerentes as políticas de Resíduos Sólidos do municípios

11- acompanhar a implantação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos:
analisando sobre as questões relativas à sua aplicaçãol

111 - articular as ações dos Conselhos Municipais que tenham em seu escopo
questões relacionadas a resíduos sólidos, visando à integração e a compatibilização das políticas;

IV - criar câmaras técnicasl

V - elaborar e aprovar seu regimento interno

Parágrafo único. As câmaras técnicas poderão tratar. entre outros, dos assuntos
relativos a gestão de resíduos específicos de interesse da municipalidade, em especialdos resíduos
da construção civile da maleta seletiva

Art. 3' A nomeação e posse dos conselheiros será feita por ato do Prefeito,

respeitada as regras estabelecidas nesta Lei. através de Decreto Regulamentador.
Art. 4o O Conselho Municipalde Resíduos Sólidos - CMRS será constituído, de forma

paritária. por representantes do poder público e da sociedade civilorganizada, a saber:
1- Dos Representantes do Poder Público
a) um representante da Secretaria de Obras Serviços Públicos;
b) um representante da Secretaria de Meia Ambiente
c) um representante da Secretaria de Saúdes
d) um representante da Secretaria de Educaçãol
e) um representante da Secretaria de Planejamento Urbanos
f) um representante do Departamento de Fiscalização
11- Dos representantes da Sociedade Civil:
a) um representante da Ordem dos Advogados do Brasilda Subseção de Jaguariúna
b) um representante de instituições de ensino superior;

c) um representante do terceiro setor com atuação na área de resíduos sólidosl
d) um representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos e Agrónomos de

Jaguariúna
e) um representante da Associação Camerciale Industrlalde Jaguariúnal
f) um representante da Cooperativa de Trabalhos dos Recicladores de Jaguariúnaabalhc C lcODeraiiveDreser n

Coopera
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Art. 5' Os membros do Conselho Municipal de Resíduos Sólidos - CMRS serão
designadas para um mandato de 2 (dois) anos, sem remuneração

$ 1o Aos membros do Conselho Municipal de Resíduos Sólidos - CMRS náo será
permitido mais de 2 (dois) mandatos consecutivos

$ 2' Para representação do Poder Executivo Municipal somente poderá integrar o
Conselho Municipalde Resíduos Sólidos - CMRS. quem estiver em exercício de função de emprego

ou cargo efetivo, e não responder por outra entidade

$ 3' Para representação das entidades somente poderão ser indicados membros que

não tenham vínculo empregatício com o Poder Executivo Municipal.
Art. 6' A coordenação do Conselho Municipal de Resíduos Sólidos - CMRS será

presidida pelo Secretário Municipalda Secretaria de Obras e Serviços.
Art. 7' A Diretoria Executiva do CMRS será constituída por um Presidente. um vice-

Presidente e um Secretário escolhido através do escrutínio secreto entre os representantes membros
do Plenário

Art. 8o O mandato da Diretoria Executiva do CMRS será de 02 anos, prorrogáveis por

igualprazo a juízo do Poder Público e das entidades representativas.
Art. 9' Nos 30 dias subsequentes à sua instalação, o CMRS elaborará

regimento interno, apresentando-o ao Prefeito para edição do decreto respectivo.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 19 de setembro de 2023.

ál""'-' J/'H,
VEREADOR ROMILSON N. SILVA

Presidente

VEREADOR AFOb

S DE MENEZES

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data no quadro de avisos da portaria
da Câmara Municipal

PL. 023/23



Jaguariúna dil@⑤ Câmara Municipal de
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.o 507

Jaguariúna, 20 de setembro de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência. para sanção e
promulgação, Projeto de Lei n' 023/2023 desse Executivo dispõe sobre a
criação do Conselho Municipalde Resíduos Sólidos e dá outras providências, o
qual foi aprovado por unanimidade de votos, em primeira e segunda
discussões, em Sessões Extraordinárias realizadas nesta Casa de Leis. em 09
e 19 de setembro de 2023

Outrossim, informamos que o referido Projeto de lei recebeu
Emendas, as quais foram aprovadas por unanimidade de votos e anexadas ao
mesmo

Atenciosamente

,aalvÇ,ó..../ ..Pc,%
VEREADOR ROMILSON SILVA

ó Presidente

À Sua Excelência o Senhor

Maroto Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

RECEBEMOS - CMJ

RG no 69.079.729-1
Assistente de Gestão Pública

Secretaria de Governo


